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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

  

EDITAIS 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 
 

Edital de Convocação n° 049, de 03 de abril de 2023. 
 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-
gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 
Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 
  
Considerando o Ofício nº 0694/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 
de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-
plificado para os cargos de AUXILIAR EDUCACIONAL, PROFESSOR 
DE MATEMÁTICA E PROFESSOR PEDAGOGO. 
  
TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-
letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-
nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-
blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  
  
I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 
classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 
de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 
à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-
rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 
data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-
tória. 
  
AUXILIAR EDUCACIONAL 
Classif.    Inscrição   Candidato 

5 645 DAFNY DA CRUZ DE SOUZA OLIVEIRA 

  
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
Classif.    Inscrição   Candidato 

1 832 DIOVAN CARLOS KUCZKOVSKI 

  
PROFESSOR PEDAGOGO 
Classif.    Inscrição   Candidato 

90 5 LUCINEIA PINHEIRO COTRIM VIEIRA 

91 477 CLAUDIA BALTHAZAR 

  
II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 
para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-
cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 
  
III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 
468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-
dade dos serviços desta Prefeitura.  
  
IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 
no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-
tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-
tros(as) candidatos(as).  
  
V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Primavera do Leste - MT, 03 de abril de 2023. 
  

Cristian dos Santos Perius 
Secretário Municipal de Administração 

 
Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 

 

ANEXO I 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 03 de abril de 2023 • Edição 2481 • Ano XVII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 2 

  
 

ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 050, de 03 de abril de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando o Ofício nº 0528/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR EDUCACIONAL, PROFESSOR 

DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, PROFESSOR DE LÍNGUA PORTU-

GUESA E PROFESSOR PEDAGOGO. 

  

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 900 ao 

cargo de PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA convocado(a) pelo 

Edital de Convocação nº 046.468 de 24 de março de 2023 não se apresentou 

para tomar posse. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

  

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

  

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

6 1391 GEANE RAVAGNANI DE CARVALHO 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 03 de abril de 2023. 

  

            Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 051, de 03 de abril de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  
Considerando o Ofício nº 0658/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PRO-
FESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, PROFESSOR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA E PROFESSOR PEDAGOGO. 

  
Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 

1336 ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nº 790 ao cargo de 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, nº 199 ao cargo de PROFES-
SOR DE LÍNGUA PORTUGUESA e nº 1155 ao cargo de PROFESSOR 

PEDAGOGO convocados(as) pelo Edital de Convocação nº 048.468 de 24 

de março de 2023 não se apresentaram para tomar posse. 
  

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-
nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

  
I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 
à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-
tória. 

  

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

9 785 JENIFER COSTA DA INVENCAO 

  

PROFESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

3 1318 JOHNNY SORATO MARTINS FERNANDES 

  

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

7 498 DOMINGAS LOPES DO LAGO BERNARDES 

  

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

92 420 CLAUDINEIA EVA GOMES DOS SANTOS 

  
II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 
  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-
dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 
no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-
tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Primavera do Leste - MT, 03 de abril de 2023. 

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 018/2023 

 

Edital de Convocação nº 08.018/2023, de 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ES-

TADO DE MATO GROSSO, através da Secretaria Municipal de Admi-

nistração, TORNA PÚBLICA a convocação dos classificados do Processo 

de Seleção de Estagiários, objeto do Edital nº 018/2023 e suas disposições. 

  

Considerando o Ofício nº 053/2022 SEMESP/RH de lavra da Secretaria 

Municipal de Esportes pelo qual solicita a convocação de estagiários da 

área de EDUCAÇÃO FÍSICA. 

  

Considerando que os(as) candidatos(as) inscritos(as) sob nº 29 e 31 convo-

cados(as) pelo Edital de Convocação nº 06.018.2023 de 27 de março de 

2023 não se apresentaram para tomar posse. 

  

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo de Seleção de Estagiários nº 018/2023, a 

comparecer no Setor de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de 

Primavera do Leste, sito à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Se-

gunda à Sexta-feira, no horário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (qua-

tro) dias úteis a contar da data da publicação, para ocupar sua vaga de 

acordo com ordem classificatória. 

  

EDUCAÇÃO FÍSICA – 06 HORAS DIÁRIAS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

7º 32 ALESSANDRO VILTO DE SOUZA 

8º 26 BRUNA PASQUETTI DE OLIVEIRA SOUZA 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigên-

cias para admissão constante no Edital nº. 01.018/2023 e demais normais 

aplicáveis e apresentar os seguintes documentos: 

  

1.  Fotocópia da Cédula de Identidade RG;  

2.  Fotocópia do CPF;  

3.  Fotocópia do título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

4. Certidão de casamento ou certidão de nascimento; 

5.  Atestado de freqüência da faculdade atualizado;  

6.  Comprovante de Endereço;  

7.  Carteira de trabalho (página da foto e verso da página da foto)  

8.  Comprovante de abertura de conta salário no Banco Bradesco. 

9 . Exame Admissional a ser realizada por Junta Médica Oficial desta Pre-

feitura Municipal, proceder agendamento junto à Central de Perícias pelo 

telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o comprovante de agenda-

mento.   

 

III - Os demais candidatos classificados no Edital nº 018/2023 e suas alte-

rações serão convocados de acordo com a disponibilidade de vagas para 

estágio desta Prefeitura. 

  

IV – O não comparecimento do(a) convocado(a) no prazo especificado no 

item I deste Edital, caracterizará desistência automática do(a) candidato(a) 

à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar outro(a) can-

didato(a).  

  

V- Este Edital entrará e m vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste – MT, 03 de abril de 2023.        

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria n° 043/2021 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 018/2023 

 

Edital de Convocação nº 07.018/2023, de 03 de abril de 2023. 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ES-

TADO DE MATO GROSSO, através da Secretaria Municipal de Admi-

nistração, TORNA PÚBLICA a convocação dos classificados do Processo 

de Seleção de Estagiários, objeto do Edital nº 018/2023 e suas disposições. 

  

Considerando o Ofício nº 0461/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde pelo qual solicita a convocação de estagiários da área 

de ENFERMAGEM e SERVIÇO SOCIAL. 

  

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo de Seleção de Estagiários nº 018/2023, a com-

parecer no Setor de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Prima-

vera do Leste, sito à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à 

Sexta-feira, no horário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias 

úteis a contar da data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com 

ordem classificatória. 

  

ENFERMAGEM  – 06 HORAS DIÁRIAS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

1º 18 MERLIM DAIANA PEDROSO 

  

SERVIÇO SOCIAL  – 06 HORAS DIÁRIAS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

1º 13 CLEYTON CAMPOS DE CARVALHO 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 01.018/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os seguintes documentos: 

  

1.  Fotocópia da Cédula de Identidade RG;  

2.  Fotocópia do CPF;  

3.  Fotocópia do título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

4. Certidão de casamento ou certidão de nascimento; 

5.  Atestado de freqüência da faculdade atualizado;  

6.  Comprovante de Endereço;  

7.  Carteira de trabalho (página da foto e verso da página da foto)  

8.  Comprovante de abertura de conta salário no Banco Bradesco. 

9 . Exame Admissional a ser realizada por Junta Médica Oficial desta Pre-

feitura Municipal, proceder agendamento junto à Central de Perícias pelo 

telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o comprovante de agenda-

mento.   

  

III - Os demais candidatos classificados no Edital nº 018/2023 e suas altera-

ções serão convocados de acordo com a disponibilidade de vagas para está-

gio desta Prefeitura. 

  

IV – O não comparecimento do(a) convocado(a) no prazo especificado no 

item I deste Edital, caracterizará desistência automática do(a) candidato(a) 

à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar outro(a) can-

didato(a).  

  

V- Este Edital entrará e m vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste – MT, 03 de abril de 2023.        

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria n° 043/2021 
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PORTARIA Nº 218/2023 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com o Art. 107 e ss do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste; 

  

CONSIDERANDO, o Decreto nº 2.196 de 20 de maio de 2022, que regulamenta a conversão em pecúnia, concessão e gozo de licença-prêmio dos servidores 

efetivos municipais e dá outras providências; 

  

RESOLVE 

  

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, no mês de Março de 2023, aos servidores abaixo relacionados: 

  

MAT SERVIDOR (A) CARGO DIAS 

9185 ADRIANO CONCEIÇÃO DE PAULA ASSISTENTE TÉCNICO 90 

7 AIRES RAVANELLO MOTORISTA I 90 

126 ANADIR FERNANDES SERVENTE I 90 

2428 CARLOS ALEXANDRE MULLER AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 90 

6010 DIONATHAN FELIPE DA SILVA SILVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 90 

2919 EDILENE SOARES VIANA GARI 90 

5016 EDINEIA BARCELOS DOS REIS NEVES FISIOTERAPEUTA 90 

2468 ELIZETE RODRIGUES NASCIMENTO AUXILIAR DE ENFERMAGEM 90 

35 EUGENIO MARQUES DA SILVA MOTORISTA I 90 

363 FABIO APARECIDO BERALDO FISCAL DE OBRAS E POSTURA 90 

5302 IGELCI DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL 90 

7036 JONELMA ANTERO LOLA PSICOLOGA 40H SM 90 

4930 JOSE SOARES DOS SANTOS TÉCNICO DE INFORMATCA 90 

1342 JOSEFINA CAMPOS CORREA DE MELO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 90 

221 ONOFRE MENDES NETO OPERADOR DE MÁQUINAS I 90 

5424 PAULO CEZAR SILVA OPERADOR DE MAQUINAS 90 

2762 RAQUEL RODRIGUES SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 90 

5093 ROSANGELA FERNNADES KREMER BIOQUIMICO 40H SM 90 

584 SINVALDO DE SOUZA MACHADO SERVENTE I 90 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 31 de março de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 222/2023 

  
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 
Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 
Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-
tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 428 de 17 de 
março de 2023 do Concurso Público Municipal 01/2019, 
  

RESOLVE 
  
Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, o senhor RENAN 
ARAUJO ZUCATELLI, para exercer a função de Médico 40HRS – Clí-
nico Geral, sendo enquadrado no Regime Estatutário, de acordo com a Lei 
Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, 
recebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 
704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas altera-
ções. 
  
Registre-se e Publique-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 03 de abril de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
  
  
 PORTARIA Nº 223/2023 
  
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 
Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 
Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-
tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 422 de 10 de 
março de 2023 do Concurso Público Municipal 01/2019, 
  

RESOLVE 
  
Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, o senhor MARCIO 
ANDRE AQUINO DE LIMA, para exercer a função de Motorista – Ca-
tegoria “E”, sendo enquadrado no Regime Estatutário, de acordo com a Lei 
Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, 
recebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 
704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas altera-
ções. 
  
Registre-se e Publique-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 03 de abril de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
  
  
 PORTARIA Nº 224/2023 
  
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 
Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 
Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-
tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 415 de 10 de 
março de 2023 do Concurso Público Municipal 01/2019, 
  

RESOLVE 
  
Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, o senhor LINDO-
MAR APARECIDO DOS SANTOS, para exercer a função de Motorista 
– Categoria “D”, sendo enquadrado no Regime Estatutário, de acordo com 
a Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em con-
trário, recebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Muni-
cipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas 
alterações. 
  
Registre-se e Publique-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 03 de abril de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
  
  
 

PORTARIA Nº 225/2023 
  
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 
Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 
Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-
tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 430 de 17 de 
março de 2023 do Concurso Público Municipal 01/2019, 
  

RESOLVE 
  
Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, o senhor ELIAS 
BARBOSA SILVA, para exercer a função de Motorista – Categoria “D”, 
sendo enquadrado no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Municipal 
nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, recebendo a 
remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 704 de 20 
de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas alterações. 
  
Registre-se e Publique-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 03 de abril de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 
  
  
 PORTARIA Nº 226/2023 
  
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 
Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 
Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-
tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 427 de 17 de 
março de 2023 do Concurso Público Municipal 01/2019, 
  

RESOLVE 
  
Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora CLAU-
DINEIA EVA GOMES DOS SANTOS, para exercer a função de Profes-
sor Pedagogo, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com a 
Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrá-
rio, recebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Munici-
pal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas 
alterações. 
  
Registre-se e Publique-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 03 de abril de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
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PORTARIA N.º 026/2023. 

  

“Dispõe sobre a Retificação da Portaria n. 127/2019 que concedeu o bene-

fício de Aposentadoria por Invalidez em favor do servidor Sr. Joel Sampaio 

de Andrade, representado legalmente por seu curador provisório Sr. 

Noel Sampaio dos Reis.” 

  

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais e; 

 

Considerando artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação 

dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c o artigo 6-A da Emenda 

Constitucional n.º 41/2003, acrescentado pela Emenda Constitucional n.º 70 

de 29 de março de 2012, art. 12, inciso I, da Lei Municipal n.º 1.662, de 

13/12/2016, que rege a previdência do Município de Primavera do Leste, 

Lei Municipal n.º 704 de 20 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a estru-

turação do plano de cargos, carreira e vencimentos dos servidores munici-

pais; e último reajuste concedido pela Lei Municipal n.º 1.724 de 19 de ju-

nho de 2018, que dispõe sobre a Revisão Geral Anual da Remuneração dos 

Servidores do Município de Primavera do Leste, referente ao exercício de 

2018; 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - RETIFICAR a Portaria n.º 127/2019, publicada no Diário 

Oficial de Primavera do Leste - DIOPRIMA em 21 de maio de 2019, 

Edição n.º 1471 - Ano XIII, que concedeu o benefício Aposentadoria por 

Invalidez, ao servidor Sr. Joel Sampaio de Andrade, brasileiro, portador 

do RG n.º 11210222 SJ/MT e do CPF n.º 832.829.801-59, ocupante do 

cargo de Lixeiro – 40h, Faixa Salarial “00007”, Nível “E”, matrícula n.º 

2515/1, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, com proventos cal-

culados pela integralidade da média aritmética, com total de 14 (quatorze) 

anos, 07 (sete) meses e 21 (vinte e um) dias de tempo de contribuição, con-

forme processo administrativo do IMPREV, n.º 2019.03.00084P, à data de 

15/05/2019 até posterior deliberação, neste ato sendo representado legal-

mente por seu curador provisório Sr. Noel Sampaio dos Reis, portador do 

RG sob n.º 878922 SSP/MT e do CPF sob n.º 487.041.481-34, conforme 

Termo de Curadoria Provisório de processo sob n.º 1000081-

76.2019.811.0003-PJE. 

 

Onde se lê: (...) artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com reda-

ção dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c o artigo 6-A da 

Emenda Constitucional n.º 41/2003, acrescentado pela Emenda Constituci-

onal n.º 70 de 29 de março de 2012, art., 12, inciso I, da Lei n.º 1662, de 

13/12/2016, que rege a previdência do Município de Primavera do Leste 

(...). 

 

Leia-se: (...) artigo 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com reação 

dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003 e artigo 12, inciso I, da Lei 

Municipal n.º 1.662, de 13/12/2016 que rege a previdência do município de 

Primavera do Leste/MT (...). 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroa-

gindo seus efeitos a partir de 15 de maio de 2019, revogados as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Primavera do Leste - MT, 24 de março de 2023. 

  

RONAS ATAÍDE PASSOS 

Diretor Executivo 

  

Homologo:        

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

FISCAL DE CONTRATOS 

NOTIFICAÇÃO 

 

PROCESSO: 625/2022 – PREGÃO 055/2022. 

  

Ao senhor representante legal da empresa PROMO GRAFICA EDITORA 

E COMUNICAÇÃO VISULA EIRELI – ME - CNPJ sob n° 

14.034.336/0001-80, sediada na Rua da Independência, nº06, Bairro Vista 

Alegre, em Cuiabá, CEP 78.085-710, e-mail: comercial@grafica-

promo.com.br  telefone (65) 3054-0006 e (63) 99256-6179, neste ato repre-

sentado pelo proprietário JOSE TEIXEIRA VIANA, brasileiro, divorciado,, 

empresária, portadora da RG nº 601282 SSP/MT, , inscrito no CPF sob n° 

405.897.731-00, residente e domiciliado em Cuiabá - MT, de acordo com a 

classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as con-

dições previstas no Edital do PROCESSO: 625/2022 – PREGÃO 

055/2022 e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às nor-

mas constantes Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

  

Assunto: Processo licitatório, embasado nas Leis 8.66/93 e 10.520/02, a 

ser realizado pelo sistema de Registro de Preços, para contração de em-

presa prestadora de serviços Gráficos e de Comunicação Visual, em 

atendimento às necessidades das diversas Secretarias Municipais, con-

forme Termo de Referência anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 

055/2022 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vence-

dora, independentemente de transcrição. 

  

  

DO ATO: Trata-se de NOTIFICAÇÃO enviada à licitante acima qualifi-

cada, a fim de que exerça seu direito de ampla defesa conforme exposto no 

§2º art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/1993. 

  

Primavera do Leste - MT, 03 de abril de 2023. 

  

PAULO MARCOS DE MORAES COIMBRA 

FISCAL DE CONTRATO 

PORTARIA Nº 617/2019 

IMPREV 

 

 

 

NOTIFICAÇÕES 

 

 

 

mailto:comercial@graficapromo.com.br
mailto:comercial@graficapromo.com.br
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TERMOS 
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EXTRATOS 
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